
Função/ Subfunção/ Programa

Descrição Valor Pago Resto a Pagar Não
Processado

Resto a Pagar
Processado Total

301 - Atenção Básica

0009 - SAUDE AO
ALCANCE DE TODOS 4.526.104,88 2.328,73 0,00 4.528.433,61

Sub Total 4.526.104,88 2.328,73 0,00 4.528.433,61

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0009 - SAUDE AO
ALCANCE DE TODOS 1.902.765,79 0,00 0,00 1.902.765,79

Sub Total 1.902.765,79 0,00 0,00 1.902.765,79

Outras Subfunções / Pagamentos em outras Fontes

10 - Total Saúde 6.428.870,67 2.328,73 0,00 6.431.199,40

Resumo

Descrição Valor

Valor Pago (A) 6.428.870,67

Restos a Pagar Inscritos no Exercício (B) 2.328,73

Subtotal (C = A + B) 6.431.199,40

Disponibilidade Bruta de Caixa (D) 4.617,77

Valores Comprometidos com Restos a
Pagar de Exercícios Anteriores (E) 0,00

Disponibilidade de Caixa para fins de
inscrição em Restos a Pagar (F = D - E)* 4.617,77

Disponibilidade de Caixa Comprometida
com Restos a Pagar não Computados na
Aplicação (G)

0,00

Resto a Pagar (processados e não
processados) inscritos sem
disponibilidade de caixa (H = B  F + G)

0,00

Restos a pagar de Exercícios Anteriores
sem disponibilidade de caixa pagos no
exercício atual (Consulta 932.736) (I)

0,00

Total Aplicado (J = C  H + I) 6.431.199,40

Os campos com *, caso sejam
negativo, serão considerados 0,00.
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Exercício Atual

Descrição Percentual Valor

Total das Receitas (Art. 198, § 2º, III da
CR/88, LC 141/2012) - 27.742.752,22

K - Aplicação Devida (art. 7º da LC nº
141/2012) 15,00 4.161.412,83

J - Valor da Aplicação 23,18 6.431.199,40

L - Diferença entre o Valor
Aplicado e o Limite
Constitucional (L = J - k)

2.269.786,57

Conclusão do Item:
Item Regular:

Foi aplicado o percentual  de 23,18% da Receita Base de Cálculo nas Ações e Serviços Públicos de Saúde,

obedecendo o mínimo exigido no art. 198 §2º, III da CR/88, LC 141/2012 e IN 05/2012.
Considerações:

Para pagamento das despesas com recursos próprios, constatou-se que foram utilizados recursos movimentados

por meio das contas bancárias n.  15.400-8, 624.020-0, 71.006-0, 71.010-8,72-0 e 16.269-8. Ressalta-se que esses

pagamentos foram considerados como aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), uma vez que

denotam tratar-se de contas representativas de recursos pertinentes à Receita Base de Cálculo (RBC) e/ou tenham

recebido transferências dessas contas.

 - Foram considerados como Disponibilidade Bruta de Caixa, para fins de Restos a Pagar inscritos com

Disponibilidade de Caixa, os saldos das fontes 02 (ASPS) das contas bancárias utilizadas para fazer os

pagamentos do ASPS (limitados ao saldo final da conta correspondente) sendo:

Conta bancária

71.006-0        R$ 1.097,64

72-0               R$ 3.520,13

TOTAL            R$ 4.617,77

Recomendações:

 As despesas com ASPS devem ser empenhadas e pagas utilizando-se somente a fonte de receita 102 e a

movimentação dos recursos correspondentes deve ser feita em conta corrente bancária específica e serem

identificados e escriturados de forma individualizada por fonte (por conta representativa da RBC), conforme

parâmetros utilizados no Sicom estabelecidos na INTC n. 05/2011, alterada pela INTC 15/2011 e Comunicado

Sicom n. 35/2014, como também de forma atender a Consulta n. 1088810, ao disposto na Lei n. 8080/1990, LC n.

141/2012 c/c os arts. 2º, §§ 1º e 2º e 8º, da INTC n. 19/2008.
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